
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MORENO 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 021, DE 30 DE MARÇO DE 2021.

 
EMENTA: Estabelece expediente facultativo no
dia 01 de abril de 2021 para os servidores
lotados nos órgãos públicos, componentes da
Administração Pública Municipal.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORENO, no uso de
suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo para os órgãos da
Administração Pública Municipal, no dia 01 de abril de 2021 –
Quinta-feira Santa.
Parágrafo único. O referido Ponto Facultativo será observado
pelos órgãos municipais, à exceção dos serviços essenciais,
especialmente os que prestam serviços à saúde pública.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
Moreno, 30 de Março de 2021.
 
EDMILSON CUPERTINO DE ALMEIDA
Prefeito de Moreno
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